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Projeto de Decreto Legislativo n° 0 1 4

\ 2 0 i i -  \U ecsbiáoB füJLi—-1 | Concede Titulo de Cidadania a 
“Sr. Celso Russomanno”

Art. 1o- Fica concedido o Título de Cidadão Lemense ao Sr. Celso Russomanno, pelos relevantes 

serviços prestados ao Município de Leme.

Art. 2o - As despesas com a execução deste Decreto Legislativo correrão por conta das verbas próprias 

consignadas no orçamento.

Art. 3o - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.

Leme, 30 de junho de 2.014.
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Celso Ubirajara Russomanno (São Paulo. 20 de agosto de 1956) é um Bacharel em 
Direito, especialista em defesa do consumidor, repórter e político brasileiro. Além 
de jornalista é formado em direito pela faculdade de direito de Guarulhos/SP. Tornou-se 
famoso no início dos anos 90 apresentando um quadro no programa jornalístico Aaui 
Aaora. veiculado no SBT, em que mediava reclamações de consumidores 'que se sentiam 
lesados por empresas de diversos setores. É autor de dois livros e palestrante sobre o 
tema Defesa do Consumidor. Lançou-se candidato a deputado federal nas eleições de 
1994 sendo o candidato mais votado daquele ano. Russomanno é presidente do Instituto 
Nacional de Defesa do Consumidor.- Atualmente está na Rede Record no Programa da 
Tarde onde comanda a Patrulha do Consumidor.

Trouxe para Leme, SP, a REDE BRASIL DE RÁDIO E TV. Esteve a frente de todo projeto 
e montagem da Rede Brasil FM 101,1 na cidade de Leme. Com isso trazendo mais um 
diferencial no que tange a questão de se fazer rádio.
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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E 
SAÚDE, CULTURA, LAZER E TURISMO

Projeto de Decreto Legislativo n° 11/14.

Autoria: Vereador Gilson Henrique Lani

Concede Título de Cidadania ao Sr. Celso Russomanno.

As Comissões de Constituição, Justiça e 
Redação e Saúde, Cultura, Lazer e Turismo, reunidas na Sala das Comissões 
Palmiro Ferreira Vieira, analisando detidamente o Projeto de Decreto Legislativo 
n° 11/14, de autoria do Ver. Gilson H. Lani, dispondo sobre Titulo de Cidadania ao 
Sr. Celso Russomanno, verificou que referido Projeto encontra-se devidamente 
instruído e dentro das normas regimentais.

Ante o exposto, opinamos pela constitucionalidade e legalidade na tramitação da 
matéria veiculada.

Sala das Comissões Palmiro Ferreira Vieira, em
04 de julho de 2014.

COMISÍ jk CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇAÍ.E

Eduardo Leme da 

Presidente Vice presidente

Osvãir Antuni

Secretário

RUA DR. QUERUBINO SOEIRO, 231 ■ TEL/FAX: (0XX19) 3571-186215100 / 6303 ■ 3554-6822 / 7077 - CEP 13610-080 - E-MAIL: camaraleme@terra.com.br

mailto:camaraleme@terra.com.br


/

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

COMISSÃO DE SAÚDE, CULTURA, LAZER E TURISMO

denir

Vice Presidente

de Carvalho Almeida

RUA DR. QUERUBINO S0E1R0, 231 - TEL/FAX: (0XX19) 3571-1862 / 5100 / 6303 - 3554-6822 / 7077 • CEP 13610-080 - E-MAIL: camaraleme@terra.com.br

mailto:camaraleme@terra.com.br


J



O o



a  o

Projeto de Decreto Legislativo 11/14

FAVORÁVEL /
c  J  ~~V /

CONTRÁRIO

Presidente

r
~o \

1 r
O !

A
t r -

V
E c .

rr..
m ,

r n
O
“ o

m ,





Projeto de Decreto Legislativo n9 11/14

FAV O R A V E I

CONTRARIO

4
JT

"A
O

5*



o  o



Projeto de Decreto Legislativo n9 11/14

FAVORÁVEL

CONTRARIO C
.M

.L
E

M



o  n



Projeto de Decreto Legislativo

!
f a v o r á v e l

CONTRÁRIO



• •

Projeto de Decreto Legislativo n9 11/14

FAVORAVF1
X .

CONTRÁRIO

'3

O
Xí

JT
s
- c

“  m

m



*  •



#

Projeto de Decreto Legislativo 11/14

FAVORÁVEL X
CONTRÁRIO

/- ■

<-

.-T O

u :
<■

-V
m!
2*
m



*  r i



Projeto cie Decreto Legisiativo n9 11/14

FAVORAVE

CONTRARIO

7*=





Projeto de Decreto Legislativo n9 11/14

FAVORAVEL

CONTRARIO



Projeto de Decreto Legislativo 11/14

FAVORAVEL

CONTRARIO



CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

AOrdem doDia

PROJETO DE LEGISLATIVO 11/14, APROVADO POR UNANIMIDADE.

Em, 04 de agosto de 2014.
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DECRETO LEGISLATIVO N° 300, de 05 de agosto de 2014.

Concede Título de Cidadania ao Senhor "Celso Russomanno"

O Presidente da Câmara do Município de Leme, no uso de 

suas atribuições, faz saber que a Câmara aprovou e assim promulga o seguinte 

Decreto Legislativo:

Senhor Celso Russomanno, pelos relevantes serviços prestados ao Município de 

Leme.

Decreto Legislativo correrão por conta das verbas próprias, consignadas no 
orçamento.
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Artigo 3o - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Artigo Io - Fica concedido o Título de Cidadão Lemense ao

Artigo 2o - As despesas decorrentes da execução deste

Publicado no Quadro de Editais da Câmara. 
Em, 05.8.14.
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